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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
TERMO N.º 01/2021 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO, QUE ENTRE SIFAZEM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE , E DO 
OUTRO A EMPRESA MERCADINHO BEZERRA ME, NOS 
TERMOS E CONDIÇÕES QUE SE RECIPROCAMENTE 
OUTORGAM E SE COMPROMETEM. 
 
 

O MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, (PREFEITURA MUNICIPAL), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada no 
CNPJ do MF sob o no 11.348.570/0001-93, com sede  na Praça Raimundo Targino Ferreira nº 22, Centro, nesta Cidade 
Verdejante CEP 56.120-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. 
HAROLDO SILVA TAVARES,  brasileiro, casado, Médico Veterinário, residente e domiciliado na Rua  Agamenon Magalhães, 
nº 175 - centro, nesta Cidade, inscrito no CIC/MF sob o no  558.697.344-87, RG no  2.294.573-SSP-PE, e do outro lado 
MERCADINHO BEZERRA ME, empresa legalmente constituída, cadastrada no CNPJ: 23.435.622/0001-48, com endereço 
na Av. David Jacinto, 140, Centro, Verdejante/PE, neste ato representado por George Bezerra Bringel empresário, 
portador do CPF nº 047.931.134-67 e da Carteira de Identidade nº 6241626-SSP-PE, residente e domiciliado na Rua 
Osmundo Bezerra, 100, Centro, Verdejante-PE, a seguir denominada PROMITENTE VENDEDORA, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo de Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de julho de1993 e Decreto 
municipal nº 006/2018, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.º 001/2021 para Registro de 
Preços, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços de GÁS GLP 13KG E ÁGUA MINERAL 20L, para atender as eventuais e futuras necessidades das 
diversas Secretarias e Coordenadorias da Administração Municipal, nas quantidades e especificações constantes do 
Termo de Referência. 
1.2. O VENDEDOR se compromete a fornecer ao COMPRADOR os produtos constantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
do PREGÃO PRESENCIAL n.º 001/2021, de conformidade com as necessidades do COMPRADOR de acordo com a emissão 
de Autorização de Fornecimento. 
1.3. O VENDEDOR efetuará entrega dos produtos, de acordo com as necessidades do COMPRADOR, de forma parcelada, 
nos locais solicitados, após o recebimento da respectiva autorização de fornecimento ou outro instrumento equivalente, 
independentemente de ausência ou especificação de forma diversa na proposta. 
1.4. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Os produtos que apresentarem problemas 
e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, sem prejuízo para o Município de Verdejante. 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicadas 
à CONTRATADA sanções previstas nesta ata, no edital de que é decorrente e na legislação vigente. 
1.5. Os preços registrados serão periodicamente confrontados, pelo menos trimestralmente, com os praticados no 
mercado. 
1.6. Este registro de preços não obriga a administração a firmar contratações com o fornecedor, ficando facultada a 
utilização de outros meios de aquisição, assegurada nesta hipótese à preferência do beneficiário do registro em igualdade 
de condições. 
1.7. O descumprimento dos prazos de entregas sujeitará o fornecedor à multa estabelecida no edital de PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 001/2021 para Registro de Preços. 
1.8. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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1.9. O VENDEDOR fica obrigado a informar ao Município de Verdejante, a qualquer momento, caso os produtos 
registrados sofram diminuições de preços, para que o Registro seja atualizado. 
 
2. DO PRAZO 
2.1. O prazo de vigência da presente ata será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
3. DO VALOR 
3.1. O valor global estimado deste contrato é de R$ 139.030,00 (cento e trina e nove mil e trinta reais) , no qual se inclui 
todo o tributo incidente bem como, transportes e todas as demais despesas porventura realizadas. 
3.2. Os valores constantes na presente ata não sofrerão reajuste durante a sua vigência, salvo para manter o equilíbrio 
econômico-financeiro decorrente de fato superveniente e devidamente fundamentado. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do eventual fornecimento correrão por conta das Dotações Orçamentárias constantes do 
Processo de PREGÃO PRESENCIAL n.º 001/2021 para Registro de Preços. 
 
5. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos dos produtos entregues serão efetuados até o 10º dia do mês subsequente à emissão da Nota Fiscal 
emitida de acordo com empenho, com exceção de produtos relativos ao atendimento de convênios e programas, cujos 
pagamentos serão efetuados de acordo com as liberações de recursos financeiros pelo órgão repassador. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO VENDEDOR 
6.1. O VENDEDOR, no que couber, obriga-se ao cabal cumprimento de sua proposta constante no processo de PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 001/2021 para Registro de Preços, no que não contrariar quaisquer cláusulas desta ata de registro de 
preços. 
6.2. Entregar os produtos na forma exigida no edital do Pregão de que é decorrente a presente ata de registro de preços. 
6.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento.  
6.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 
6.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita. 
6.6. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, fiscais, tributárias, de seguro de acidentes, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma 
vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante. 
6.7. A fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade 
dos serviços. 
6.8. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital. Caso esta obrigação 
não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida no edital licitatório de que é 
decorrente a presente ata. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Dar condições para a Contratada executar o objeto Da presente ata de acordo com os padrões estabelecidos; 
7.2. Receber e conferir os produtos fornecidos fazendo a respectiva averiguação de estar conforme a proposta de preços 

apresentada; 
7.3. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este fim; 
7.4. A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da Contratada na execução do objeto, nem dos custos 

inerentes ao refazimento dos serviços; 
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7.5. Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas; 
7.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada na CLÁUSULA TERCEIRA. 
 
8. DO AJUSTE 
8.1. Integra também a presente ata a PROPOSTA constante do edital de PREGÃO PRESENCIAL n.º 001/2021 para Registro 
de Preços. 
 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. Poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar à detentora de adjudicação as seguintes penalidades: 
9.2. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com o Município, pelo período de até 03 (três) anos, caso 
haja recusa em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido. 
9.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
9.3.1. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, nos casos de recusa da detentora da Ata de 
Registro de Preços em aceitá-la, ato que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida; 
9.3.2. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do material não entregue 
dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 dias, após o que poderá a critério da 
Administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências 
previstas em lei e nesta cláusula; 
9.3.3. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue - observando-se que independentemente da 
data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o 
recebimento definitivo - hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste; 
9.4 – A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material, embora não elida por si a 
penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os argumentos 
apresentados. 
9.5 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada após 
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica; 
9.6 – Além das multas, à detentora da Ata de Registro de Preços que apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal poderão garantida a prévia defesa, ser aplicadas as 
seguintes sanções legais: 
9.6.1 - advertência; 
9.6.2 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 03(três) anos; e 
9.6.3 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
10. DA RESCISÃO 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses arroladas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações. 
 
11. DO FORO 
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Verdejante/PE para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente contrato, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem justas e contratadas as partes firma o presente em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas de direito. 
 

 
Verdejante/PE, 01 de março de 2021. 

 
 

 

HAROLDO SILVA TAVARES 
PREFEITO 

Contratante 
 
 

MERCADINHO BEZERRA ME 
EMPRESA 

 
 


